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CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, TRIBUTAÇÃO, TRANSPORTES, OBRAS, 

URBANISMO, AGRICULTURA, PESCA E FISCALIZAÇÃO. 

 

16ª LEGISLATURA 

 

3ª SESSÃO LEGISLATIVA 

 

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

REALIZADA EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às dezessete horas e 

trinta minutos, iniciou-se a 1ª reunião ordinária da Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação, 

Transportes, Obras, Urbanismo, Agricultura, Pesca, e Fiscalização da Câmara Municipal de 

Imbituba. Foram registradas as participações do Presidente da Comissão, Vereador Gilberto Pereira, 

do Vice-presidente, Vereador Elísio Sgrott, e do Vereador Humberto Carlos dos Santos. Com a 

palavra, o Presidente da CFO, Vereador Gilberto Pereira, declarou aberta a reunião e solicitou a 

leitura do Ato da Presidência nº 002/2023 que divulga a Ordem do Dia da 1ª Reunião Ordinária, da 

3ª Sessão Legislativa, da 16ª Legislatura, da Comissão de Finanças e Orçamento. Inicialmente, a 

servidora Tatianne de Bona informou que os seguintes projetos permanecem pendentes de 

informações do Propositor: Projeto de Lei Complementar nº 398/2017 que dispõe sobre o ISSQN 

nas atividades jurídicas que prestarem assistência jurídica pro bono, aos munícipes 

comprovadamente carentes; Projeto de Lei nº 5.211/2019 que dispõe sobre a isenção de IPTU e 

Taxa de Coleta de lixo a portador de doença grave e dá outras providências; Projeto de Lei nº 

5.347/2021 que dispõe sobre a divulgação da lista dos credores do Poder Legislativo Municipal e dá 

outras providências; Projeto de Lei nº 5.348/2021 que dispõe sobre a divulgação da lista dos 

credores do Poder Executivo Municipal e dá outras providências. Ato continuo, informou que os 

seguintes projetos permanecem pendentes de informações do Executivo Municipal: Projeto de Lei 

Complementar nº 513/2021 que altera e cria dispositivos na Lei Complementar nº 3.019, de 28 de 

dezembro de 2006, Código Tributário do Município de Imbituba, e dá outras providências; e 

Projeto de Lei Complementar nº 505/2021 que altera dispositivos da Lei nº 3.928, de 12 de 

janeiro de 2011, que dispõe sobre limpeza de terrenos baldios no município de Imbituba. Referente 

aos Projeto de Lei Complementar nº 398/2017, Projeto de Lei nº 5.347/2021, Projeto de Lei nº 

5.348/2021, os membros da comissão solicitaram ao departamento legislativo o envio de nova 

comunicação ao autor dos projetos para que este proceda a juntada dos documentos solicitados 

anteriormente ou que compareça em reunião da CFO para esclarecimentos sobre os projetos, 

devendo o mesmo agendar uma data previamente junto ao setor responsável. No que tange os 

Projeto de Lei Complementar nº 505/2021 e Projeto de Lei Complementar nº 513/2021, os 

membros da comissão solicitaram ao departamento legislativo o envio de nova comunicação ao 

Executivo Municipal diante da inércia em responder aos protocolos PMI 6.026 e 11745/2022, 

solicitando manifestação quanto ao interesse em dar continuidade na tramitação aos projetos de lei 

em tela ou uma posição sobre o envio das informações solicitadas nos protocolos supracitados, os 

quais são imprescindíveis à continuidade da tramitação dos projetos na Câmara de Vereadores. Em 

seguida, referente ao Projeto de Lei nº 5.211/2019, os membros da comissão solicitaram a 

elaboração de Requerimento para a anexação do projeto supracitado ao Projeto de Lei 

Complementar nº 532/2022, que está em trâmite na CCJ, por apresentarem objeto idêntico. Na 

sequência, o Presidente, Vereador Gilberto, suscitou sobre a necessidade de se levantar informações 
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sobre a situação do transporte público de Imbituba, com isso os membros da comissão solicitaram a 

elaboração de Requerimento para que sejam convocados o Secretário Municipal de Mobilidade, 

Senhor Vitor Cardozo Vichiett Lo Bianco, bem como a equipe técnica da Prefeitura Municipal de 

Imbituba, responsável pela licitação relacionada ao novo transporte público do município, e a 

empresa M URB, empresa contratada pela Prefeitura para elaborar o novo plano de outorga do 

transporte público em questão. Finalizada a Ordem do Dia e não mais havendo a tratar, o Presidente 

encerrou a reunião agradecendo a participação dos presentes e solicitou que fosse redigida a 

presente Ata. 

 

Imbituba, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

Gilberto Pereira 

Presidente 


